
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
Número do Processo - SEI

202500005019949
Às 09:00 horas, do dia 30/10/2025, iniciou-se a sessão pública on-line para realização dos procedimentos
relativos à contratação de Aquisição de equipamentos para CME, mediante Pregão Eletrônico nº 255/2025,
referente ao processo de contratação nº 115083 e processo SEI nº 202500005019949, quando o agente de
contratação e os membros da equipe de apoio, indicados pela Portaria de Designação de Funções, se
reuniram em atendimento às disposições contidas no instrumento convocatório, juntamente com os
licitantes, e chegaram ao seguinte resultado:
Valor total adjudicado: R$ 83.448,74
Descrição do item 001
Código 3663 - Autoclave horizontal de Mesa, capacidade 21 litros, com desaeração e despressurização
automáticas, câmara em aço inoxidável com dimensões de 25 cm de diâmetro e 46,5 cm de profundidade,
tempo de secagem de 55 minutos para cada ciclo, secagem com porta entreaberta, 3 bandejas removíveis,
suporte, copo graduado, fusível, braçadeira e amostra de mangueira, dimensões externas: 38 cm altura x
39,5 cm de largura x 61 cm de profundidade, Voltagem: 220 volts.

Informações Adicionais
Equipamento de bancada, para esterilização de materiais utilizados em procedimentos médicos,
odontológicos e laboratoriais, microprocessado. Deve possuir ciclos programáveis para diferentes tipos de
materiais. Capacidade mínima da câmara interna de 21 litros. Temperatura de esterilização de, no mínimo,
121ºC e, no máximo, 135ºC. Deve consumir, no máximo, 1000ml de água por ciclo. Câmara de esterilização
deve ser confeccionada em aço inox AISI 304 ou superior. Deve possuir as etapas completas de
esterilização: aquecimento, esterilização e secagem (com porta aberta e/ou fechada). Deve possuir
despressurização automática. Deve possuir painel de controle/teclado digital para seleção de ciclo, tempo
e temperatura. Deve possuir indicação de falta de água no reservatório. Vedação da porta com guarnição.
Deve possuir sistema de segurança para fechamento da porta. Deve acompanhar todos os acessórios
mínimos para pleno funcionamento do equipamento. Deve acompanhar, no mínimo, 02 (duas)
bandejas/prateleiras. Alimentação elétrica 220V/60 Hz ou bivolt automático.

Período (Meses)

Quantidade 2

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -
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Situação Fracassado

Descrição do item 002
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Lavadora Ultrassônica 40 L,

Informações Adicionais
Equipamento microprocessado com capacidade total de lavagem de, no mínimo, 40L para lavagem de
materiais canulados e instrumentais através de energia ultrassônica com frequência mínima de 40Khz,
sistema microcontrolado para comando e alarmes de operação; gabinete, estrutura e tampa
confeccionados totalmente em aço inoxidável; tampa vedada por guarnição de silicone puro; possuir
bomba de drenagem para acelerar processo de esvaziamento; possuir bomba de fluxo para otimizar
limpeza por vazão intermitente; possuir bomba peristáltica para dosagem de detergente; interface HM em
painel LCD; impressora térmica para documentação dos ciclos embutida; capacidade de executar ciclos
pré-programados ao menos para: instrumentais, instrumentais delicados, instrumentais de ortopedia e
canulados. Deve acompanhar: 02 cestos aramados em aço inoxidável do tamanho aproximado da cuba
para uso geral; 01 cesto de dimensões reduzidas para uso com instrumentais de menor tamanho em aço
inox 304; 01 cesto completo (ou sistema já acoplado ao equipamento) para processamento de canulados
(conjunto de montagem e kit tampas); acompanhada de cavalete para filtragem de água potável,
quaisquer outros dispositivos essenciais à plena operação do equipamento; insumos, reagentes e testes
para operação do equipamento para ao menos 30 ciclos de operação. Alimentação elétrica 220 V / 60 Hz
ou bivolt automático.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 003
Código 6353 - Lavadora de Endoscópio, com capacidade para 01 endoscópio, cuba interna com capacidade
mínima para 10 litros, com no mínimo 04 canais de irrigação, com dosador automático de detergente,
controlado por microprocessador.

Informações Adicionais
Equipamento dedicado para reprocessamento/lavagem de endoscópios por meio de desinfecção
enzimática; Deve apresentar capacidade para, pelo menos, 01 endoscópio; Cuba interna com capacidade
mínima para 10 litros; Cuba interna com no mínimo 03 canais de irrigação; Deve permitir a configuração de
parâmetros para os ciclos; Possuir painel de comando, com tela LCD/TFT, para programação do ciclo; O
equipamento deverá realizar a desinfecção por imersão com irrigação interna do endoscópio com as
seguintes fases mínimas: lavagem, desinfecção e enxágue; Deve possuir dosador de detergentes; Possuir
reservatórios de detergentes removíveis para limpeza completa; Deve possuir impressora; Possuir sistema
de monitoramento do uso do produto desinfetante; Possuir sistema de detecção de vazamento automática
antes do inicio do ciclo de limpeza Alarmes visuais e sonoros: endoscópios com vazamento, uso
inadequado de desinfetante e porta aberta; Alimentação elétrica de 220V / 60 Hz;

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ 37.122.230/0001-33

Fornecedor DURAN MEDECH TECNOLOGIA MÉDICA LTDA

Valor Unitário R$ 82.249,74
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Valor Total R$ 82.249,74

Situação Adjudicado

Descrição do item 004
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Estufa de secagem,

Informações Adicionais
Estufa de secagem e esterilização para materiais e vidrarias em geral; Temperatura de trabalho: Deve ser
capaz de atingir e manter temperaturas entre 30°C e 250°C; Controle de temperatura: digital
microprocessado; Programação e indicação digital da temperatura através de termômetro digital com as
funções programáveis de: timer, set point, resolução +/- 1ºC; Câmara interna em aço inox polido; Gabinete
em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática; Isolamento térmico lã de
vidro ou lã de rocha; Vedação da porta com perfil de silicone; Sistema de proteção contra
superaquecimento; Capacidade mínima de 100 litros e, no mínimo, 3 (três) prateleiras em aço inoxidável e
removíveis; Fluxo de ar com saída superior de aço inoxidável com orifício central para acomodação de
termômetro; O fornecedor deverá realizar a calibração do equipamento e emitir o certificado de calibração
com padrões rastreáveis a Rede Brasileira de Calibração, nas temperaturas de 50°C, 100°C e 150°C;
Alimentação elétrica de 220 Volts/60 Hz ou bivolt

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 005
Código 3901 - Seladora Grau Cirúrgico, em polietileno, largura da compressão da solda de
aproximadamente 12 mm e área soldável de no mínimo 300 mm, tensão de 220V (ou bivolt 110/220V),
frequência: 50/60 Hz.

Informações Adicionais
Espessura de selagem de no mínimo 12mm; Área de selagem de no mínimo 30cm; Sistema de corte em
ambas as direções; Acionamento por meio de alavanca; Resistência blindada com controle automático de
temperatura; Sistema de avisos com LEDs e/ou sinais sonoros; Potência mínima de 80W; Alimentação 220V
/60Hz ou bivolt automático.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ 05.895.525/0001-56

Fornecedor OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS P/ LABORATORIOS LTDA

Valor Unitário R$ 1.199,00

Valor Total R$ 1.199,00

Situação Adjudicado

Descrição do item 006
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Osmose Reversa,

Informações Adicionais
Produção de água no mínimo 30 Litros/hora; Constituído de Pré-filtros para sedimentos, Filtro de carvão
ativado, Membrana(s) de osmose reversa, Bomba de água, bem como reservatório para água purificada
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Possuir Condutivímetro digital, a condutividade deverá ser exibida em um display; Alarme quando a
condutividade estiver alta, Pressão Alta, Falta de Água; 220v ou bivolt. Conter todos os acessórios,
mangueiras e conexões necessários ao completo funcionamento do equipamento. Garantia mínima de 12
meses; Registro válido na Anvisa;

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 007
Código 3673 - Autoclave Horizontal, de bancada, à vapor, de mesa, cap. aprox. p/ 75 l.

Informações Adicionais
Equipamento de bancada, para esterilização de materiais utilizados em procedimentos médicos,
odontológicos e laboratoriais, microprocessado. Deve possuir ciclos programáveis para diferentes tipos de
materiais. Capacidade mínima de 75 litros. Temperatura de esterilização de, no mínimo, 121ºC e, no
máximo, 134ºC, com manômetro com escala de pressão de no mínimo 3kgf/cm². Deve consumir, no
máximo, 1000ml de água por ciclo. Câmara de esterilização deve ser confeccionada em aço inox AISI 304
ou superior. Deve possuir as etapas completas de esterilização: aquecimento, esterilização e secagem (com
porta aberta e/ou fechada). Deve possuir despressurização automática. Deve possuir painel de
controle/teclado para seleção de ciclo, tempo e temperatura. Deve possuir indicação de falta de água no
reservatório. Vedação da porta com guarnição. Deve acompanhar todos os acessórios mínimos para pleno
funcionamento do equipamento. Alimentação elétrica 220V/60 Hz ou bivolt automático.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 008
Código 6438 - Conjunto de Pistolas Pressurizadas, em alumínio anodizado, display alfanumérico, bomba
autoaspirante, com regulador de pressão, bicos com lúmens de 03mm até 023mm, 127/220 V.

Informações Adicionais
Composto por pistola de ar, água e detergente, independentes, sinalizados e diferenciadas por cores;
Pistola independentes por função e com acionamento manual; Diluição de detergente; Com motor de no
mínimo 1/4hp vazão de 2,85 bar; Possuir bicos para artigos canulados cônicos; Possuir pistolas com
possibilidade de instalação de bicos diversos(intercambiáveis); Com display alfanumérico; Possuir bomba
autoaspirante; Possuir sensores e alarmes para falta de produtos; Possuir regulador de pressão para
entrada de água; Possuir pistolas em alumínio anodizado ou similar; Alimentação 220V /60Hz ou bivolt
automático.

Período (Meses)

Quantidade 1
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Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado
 

Considerando que a sessão foi conduzida conforme determina o edital, atendendo aos preceitos da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023. Foi
divulgado o resultado da sessão pública com o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), o(s) qual(is) foi(am)
declarado(s) vencedor(es) no(s) respectivo(s) iten(s)/lote(s), bem como foi concedido prazo recursal
conforme preconiza a lei. Encerradas as fases de julgamento, de habilitação e recursal, decido ADJUDICAR o
objeto ao(s) vencedor(es) citado(s) acima e HOMOLOGAR o presente certame, nos termos do art. 71, inciso
IV da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 50 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março
de 2023.

THALLES PAULINO DE ÁVILA
Superintendente de Gestão Integrada

Secretaria de Estado da Saúde
Delegação de Competência

Portaria n° 3201, de 29 setembro 2025 – SES
Versão do Doc. Padrão

0.02

GOIANIA, aos 11 dias do mês de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por THALLES PAULINO DE AVILA, Superintendente, em
11/03/2026, às 18:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
87517637 e o código CRC 7D38DBB5.
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Referência: Processo nº 202500005019949 SEI 87517637
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